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EMENDA A LOM Nº 011 

Altera o § 2º do Artigo 40 da Lei Orgânica do Mumcíp10 
deMuqui. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI faz saber que o Plenario 

aprovou e a Mesa Diretora, nos termos do§ 2° do Art 44 da Lei Orgânica Municipal 

- LOM, promulga a seguinte Emenda 

Art. 1°. Fica alterado o § 2º do Art 40 da Lei Orgânica do Munic1p10 - LOM, que 

passa a seguinte redação 

Art. 40 ( ... ) 

§ 2º Nos casos dos incisos 1, li e Ili, a perda do mandato sera declarada pela 

Câmara por voto aberto e maioria absoluta, mediante provocação da Meda ou de 

Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa 

Art 2°. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas as d1spos1ções em contrario 
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